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SPJNS, matrícula nº 8859.1/6, lotado na Vara Única da Comarca de Umirim, a gratificação pela execução de trabalho relevante, 
técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 
(novecentos reais), em razão de exercer atribuições de assistência direta a magistrado.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de 
novembro de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1475/2013  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista as disposições contidas no artigo 5°, inciso VII, da Portaria nº 938/2013, publicada no Diário da Justiça de 
26 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500021-32.2013.8.06.0081,

RESOLVE conceder, a partir da publicação desta Portaria, ao servidor ANTÔNIO LIMA DA SILVA, Técnico Judiciário SPJNM, 
matrícula nº 3793.1/0, lotado na 1ª Vara da Comarca de Granja, a Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico 
ou Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos 
reais), em razão de exercer atribuições de assistência direta a magistrado.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de 
novembro de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1476/2013  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista as disposições contidas no artigo 5°, inciso VII da Portaria nº 938/2013, publicada no Diário da Justiça de 
26 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500033-48.2013.8.06.0145,

RESOLVE:
Conceder, a partir da publicação desta Portaria, à servidora DAMIANA NORMA FÉLIX DO NASCIMENTO, Auxiliar Judiciária 

SPJNF, matrícula nº 758.1/7, lotada na Vara Única da Comarca de Pereiro, a gratificação pela execução de trabalho relevante, 
técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 
(novecentos reais), em razão de exercer atribuições de assistência direta a magistrado.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de 
novembro de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 1436/2013 � O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8517770-14.2013.8.06.0000, 
designar FÁBIO CUNHA DE CARVALHO RÊGO, Analista Judiciário, matrícula 8230, para realizar vistoria técnica na comarca 
de Aracati e fazer a verificação de um depósito de bens, no período de 05/11/2013, concedendo-lhe 0,5 (meia) diária, no valor 
unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 90,00 (noventa reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 30 de Outubro de 2013.

José Almeida Santos Junior
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1461/2013  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista as disposições contidas no artigo 5°, inciso VI da Portaria nº 938/2013, publicada no Diário da Justiça de 
26 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8508224-29.2013.8.06.0001,

RESOLVE conceder, a partir da publicação desta Portaria, ao servidor ANTONIN ARTAUD PEREIRA DE ANDRADE PINTO, 
Auxiliar Judiciário SPJNF, matrícula nº 4975.1/7, lotado na Secretaria da 10ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, a gratificação 
pela execução de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio 
de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), em razão de exercer atribuições de assistência direta a magistrado.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de 
outubro de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8516311-74.2013.8.06.0000; OBJETO: prestação dos serviços de agente de integração, 
visando o desenvolvimento de atividades de atividades conjuntas para a operacionalização do programa continuado de estágio 
para atender a demanda do Poder Judiciário cearense; DO VALOR GLOBAL: R$ 93.840,00 (noventa e três mil, oitocentos e 
quarenta reais); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso XIII da Lei 8.666/93; CONTRATADA: Instituto Euvaldo Lodi; DATA 
DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 30 de outubro de 2013; DECLARAÇÃO DE DISPENSA: Desembargador Luiz Gerardo 
de Pontes Brígido  Presidente do TJCE.


